
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 1.134.815 - MS (2017/0180976-8)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MANOEL CARLOS SIQUEIRA CELESQUE 
ADVOGADOS : RÉGIS MUNARI FURTADO  - MS020980 
   GABRIEL DÖRNTE BROCH  - MS021108 
   MARX LOPES PEREIRA  - MS021116 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OBTENÇÃO INDEVIDA DE 
SEGURO-DESEMPREGO. ESTADO DE NECESSIDADE. APLICADA A 
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS 
JULGADOS. SÚMULAS 168 E 315 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Incabíveis os embargos de divergência quando os julgados 
confrontados assentam-se em premissas fáticas evidentemente distintas, 
inclusive relacionadas a delitos diversos. 

2. Incidência da Súmula 168/STJ, segundo a qual não cabem embargos de 
divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido do acórdão embargado. 

3. São manifestamente incabíveis os embargos de divergência opostos 
com o fim de rever regra técnica de admissibilidade do recurso especial, 
nos termos da Súmula 315/STJ.

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, 
Felix Fischer, Laurita Vaz, Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior e Rogerio 
Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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